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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0079/2015 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder 
Executivo para que estude a possibilidade de ser criada uma pasta administrativa para os serviços de 
meio ambiente, desmembrando o mesmo da SAEV AMBIENTAL, e o integrando na Administração 
Direta. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de fevereiro de 2015. 

 

 
OSMAIR FERRARI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que em recente Audiência Pública realizada nesta Casa 
Legislativa, onde esteve presente o Superintendente da SAEV AMBIENTAL, Senhor Oscar 
Guarizo, o Gestor de Meio Ambiente Gustavo Gallo e o Contador Alexandre Lima, foi apresentado 
balanço orçamentário referente ao ano de 2014, onde foi mencionado que essa Autarquia Municipal 
fechou 2014 com um déficit de R$ 1.541.452,06, já que a receita arrecadada foi de R$ 
25.676.357,42, enquanto o total de despesas empenhadas ficou em R$ 27.217.809,48 e também 
houve aumento de despesas em 2014 no valor de R$ 5 milhões. 

Diante desses dados, entendemos ser extremamente necessário que haja 
reformulação da estrutura administrativa municipal, já que após a inserção da área ambiental em 
anos anteriores junto a essa Autarquia, houve um crescimento exacerbado de suas despesas, 
sobretudo, pela mesma ter que custear as despesas com a coleta de lixo, varrição de vias públicas, 
limpeza de áreas verdes, manutenção do ECOTUDO (norte e sul), entre outros serviços, bem como 
despesas com Servidores Municipais. 

Ademais, conforme dito pelo Superintendente da SAEV AMBIENTAL e 
pelo seu Gestor Ambiental, o aumento dessas despesas certamente têm reflexo nos custos dos 
demais serviços prestados à população por essa Autarquia Municipal, como o recente aumento nas 
tarifas de água e esgoto e manutenção de hidrômetros, entre outros, ao qual, está gerando diversas 
queixas de nossos consumidores. 

Considerando que nesse contexto, entendemos que a Administração Pública 
Municipal deve reformar sua estrutura administrativa, objetivando que haja o retorno da pasta 
ambiental para a Administração Direta, ou seja, tendo recursos orçamentários próprios, evitando 
assim, sobrecarregar os cofres da SAEV AMBIENTAL. 

Pelo exposto, entendemos que o Poder Executivo possa estudar a 
possibilidade de fazer reforma administrativa, objetivando retornar a pasta de meio ambiente para a 
Administração Direta. 
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